
 RESPOSTA AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

Referente ao Ofício n° 024/2023 - Observatório Social - Foz do Iguaçu

 

Processo nº: 27601/2023

Ref: Pregão Eletrônico nº 078/2023
 

Objeto: Contratação de empresa para aquisição com instalação de Piso Esportivo Modular no Ginásio do 
Bairro Parque Presidente, em atendimento às demandas da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer do 
Município de Foz do Iguaçu, de acordo com as características e especificações descritas no Anexo I - Termo 
de Referencia e anexos:
 
São os questionamentos:
 

a)      Há necessidade de comprovação de quantidade de área mínima em que os serviços foram 
realizados?

Resposta: Não!

 

b)      O que pode ser entendido como sendo quantidade compatível com o objeto em licitação?

Resposta: O Tribunal de Contas da União - TCU já posicionou que pode ser exigido até 50% 
(cinquenta por cento), desde que solicitado no instrumento convocatório. Contudo, a equipe de 
planejamento da contratação entendeu que não seria necessário quantificar a exigência, de forma a 
ampliar a competitividade do certame.

Aqui poderá ser apresentado um atestado que comprove tão somente a execução de pisos, de 
complexidade igual ou superior ao exigido no Edital, contudo, não necessita ser idêntico, mas a 
empresa, que se propõe a habilitar-se no certame, deverá apresentar atestado de capacidade técnica e 
o responsável técnico pela perfeita execução da instalação do piso, lembrando sempre que não pode 
permitir que empresa cujo ramo de atividade não seja compatível com o objeto da licitação, deva se 
aventurar em campo desconhecido, sob pena de recusa ou desaprovação do fiscal do contrato quanto 
a instalação do piso, ficando desde já alertada a licitante, de que as sanções administrativas por 
descumprimento contratual, são aplicadas e poderão ensejar em sanções que impeçam tal empresa de 
futuras contratações com o poder público.

 

c)      Necessariamente os serviços devem ser executados em edificação de quadras esportivas ou pode ser 
em outros ambientes ou edificações?

Resposta: Será instalado somente no Ginásio de Esportes do bairro Parque Presidente, como 
definido no objeto do Edital e com todas as especificações do item 4 do Termo de Referência do 
Edital.
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d)   Outros tipos de piso, com exigências técnicas de aplicação igual ou superior, em edificações 
industriais ou comerciais, mesmo que não sendo “piso esportivo modular”, serão admitidos para fins 
de habilitação?

Resposta: Resposta na questão b.

 

e)     Pode-se inferir que o prazo de execução do objeto também será alvo de apreciação do atestado ou 
certificado de desempenho? Neste caso, se afirmativo, qual o prazo a considerar-se?

Resposta: Apenas a apresentação do atestado de execução é suficiente para comprovar a 
qualificação técnica. Não considerados prazos.

 

f)       Por fim, o atestado de desempenho deverá vir acompanhado de prova do seu registro em acervo no 
CREA?

Resposta: Não, contudo, o Pregoeiro efetuará se necessário, todas as diligências cabíveis para 
comprovação da veracidade do referido documento, dentre elas, destacamos:

1.      Solicitação de cópia da Nota Fiscal que gerada a partir da execução dos serviços objeto do 
atestado;

2.      Contrato de prestação de serviços, se necessário;

 

 

Foz do Iguaçu, 14 de junho de 2023.

 

 

 

Carlos José Faé
Pregoeiro
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